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AVISO 4

 

LOCAL DE PROVAS E ORIENTAÇÕES GERAIS

 

A Prova escrita de conhecimento específico e o Exame de suficiência em língua estrangeira acontecerão nas
dependências da Faculdade de Educação da UFG, que fica na Rua 235, n.307 - Setor Leste Universitário,
Goiânia, Goiás.

As provas acontecerão nas salas 104, 105, 106 e 107. Na porta de cada sala será afixada uma lista com o
nome das(os) candidatas(os) que realizarão a prova.

A entrada para a Faculdade de Educação pode ser pela guarita que fica no estacionamento da Faculdade de
Educação; ou então pela Faculdade de Direito, que fica em frente à praça universitária.

ATENÇÃO: depois de iniciada a prova haverá uma tolerância máxima de 10 minutos para a entrada na sala
de aula; por isso, recomendamos que as(os) candidatas(os) cheguem ao local de prova com antecedência.

O quadro abaixo apresenta as datas e horários de cada prova.

 

Prova Data Horário Local

Prova escrita de
conhecimento
específico

05/02/2026 –

Quinta-feira

14h às 18h Salas 104, 105, 106 e
107

Exame de suficiência
em língua estrangeira

06/02/2026 –

Sexta-feira

8h às 12h Salas 104, 105, 106 e
107

 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE AS PROVAS

 

- Para a realização de ambas as provas é necessário apresentar o cartão de inscrição (pode ser no celular) e
um documento oficial com foto (o cartão de inscrição será enviado por email para cada candidata(o) até
o dia 04/02/2026. Aguardem).

- As provas poderão ser feitas de caneta azul ou preta. Não serão recebidas provas escritas a lápis.

- O uso de qualquer dispositivo eletrônico (tais como celular, computador, tablet etc.) é proibido, devendo ser
desligados antes do início das provas.

- Na prova de conhecimento específico não poderá ser consultado nenhum material.

- No exame de suficiência em língua estrangeira é permitido o uso individual de dicionário impresso. Não é
permitido o empréstimo durante a prova.
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Documento assinado eletronicamente por Alba Cristhiane Santana Da Mata , Coordenador de Pós-
Graduação, em 03/02/2026, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5952867 e o código CRC CAD81A30.

Referência: Processo nº 23070.062898/2025-48 SEI nº 5952867
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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